
 

 

AO MUNICÍPIO DE IBIRAIARAS / RS 

 

 

 

Tomada de Preços nº 01 / 2018 

 

 

 

LEGALLE CONCURSOS E SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA. - EPP, inscrito 

no CNPJ sob o nº 20.951.635/0001-81 e sede na Rua Duque de Caxias, nº 

950, Bairro Centro, CEP 97.010-200, Santa Maria – RS, representada neste 

ato por seu sócio ANDERSON VINICIOS BRANCO LUTZER, brasileiro, 

empresário, solteiro, nascido em 08/04/1991, inscrito no CPF sob o nº 

021.489.730-37, documento de identidade 2094047491, SSP/RS, residente e 

domiciliado na Rua dos Andradas, nº 745, apto 606, Bairro Bonfim, CEP 

97.010-031, vem, respeitosamente, perante a ilustre presença de Vossa 

Senhoria, dentro do prazo legal e nos termos do Edital de Tomada de Preços 

nº 002/2018 referente ao Processo Licitatório nº 004/2018 e do art. 109, I, “a”, 

da Lei 8.666/93, apresentar 

 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO 

ADMINISTRATIVO 

 

apresentado por SCHEILA APARECIDA WEISS ME, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ n 26.068.735/0001-22, com sede à Rua 

Benjamin Constant, nº 1394, apto 22ª, bairro Imigrantes do Timbó/SC, 

expondo para tanto os fatos e fundamentos a seguir deduzidos: 

 



 

 

1. DOS FATOS: 

 

A Recorrente interpôs Recurso Administrativo pedindo que a empresa Legalle Concursos e Soluções 

Integradas Ltda. fosse inabilitada neste processo licitatório, pois segundo sua arguição a Legalle encontrar-se-

ia impossibilitada de contratar com o Poder Público pelo prazo de 02 (dois) anos em razão do município de 

Bom Jesus ter editado a portaria nº 483/2017. Todavia, esqueceu a Recorrente de mencionar que tal portaria 

possui aplicabilidade apenas para o município de Bom Jesus, ou seja, a empresa Legalle não se encontra 

impossibilitada de contratar com o Poder Público, conforme pode ser visualizado na fundamentação a seguir.  

 

2. DO DIREITO: 

 

2.1 DA PORTARIA Nº 483/2017 EDITADA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

 

A portaria oficial n° 483/2017, datada de 31/07/17, que foi utilizada pela Recorrida para embasar as 

razões recursais da Recorrente, não diz respeito aos demais entes federativos, mas somente ao Município de 

Bom Jesus/RS, consoante se denota do Contrato Administrativo n° 061/2015. A publicação tem a seguinte 

redação: 

 

"Suspensão temporária, por um período de dois anos, ficando impedida de contratar com o 

Poder Publico, pelo descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, conforme 

cláusula 58, 5.2.4, I e II do contrato firmado as fls. 325 do Procedimento Administrativo 

Especial (...)". 

 

Diante disso, evidente que os termos utilizados na publicação da Portaria, juntada nos autos, expedida 

pelo Município de Bom Jesus deveriam ter sido analisados a luz do contrato administrativo firmado entre o 

Ente Publico e a Empresa Recorrente. 



 

 

O contrato administrativo n° 061/2015, é claríssimo ao mencionar em seu item 5.2.1 que a 

suspensão temporária do direito de contratar estende-se apenas ao Município de Bom Jesus-RS, não 

havendo o que se falar em suspensão do direito de contratar com a Administração Publica em geral. 

Importante ressaltar ainda que a Recorrente só ficaria impedida de licitar e contratar com toda a 

Administração Publica se tivesse sido declarada inidônea, nos termos do item 5.3 do contrato em referência, o 

que nunca aconteceu. 

Nesse passo, consiste a prova inequívoca e a plausibilidade do direito vindicado na liquidez e certeza 

do direito da Recorrente em ser habilitada no processo licitatório ora atacado, compreendendo, acima de tudo, 

a reverência aos Princípios da Concorrência, da Vinculação ao Ato Convocatório e da Impessoalidade, 

procedimento este que devera estar alicerçado sobre a forte coluna da LEGALIDADE, da Eficiência e da 

Probidade Administrativa. 

Sendo assim, ha que se ressaltar que a mencionada suspensão para contratar com a Administração, 

que motivou o recurso da Recorrente, deve ser considerada somente no âmbito de contratações com o Poder 

Público Municipal de Born Jesus/RS, que foi o ente responsável por emitir a nota no Diário Oficial do Estado. 

Ainda, partindo-se da premissa de que a lei não contem palavras inúteis e não cabe ao interprete 

alargar o espaço do texto legal, sob pena de estar criando hipótese não prevista, concluímos que a suspensão 

temporária produz efeito na entidade, administrativa que a aplicou, enquanto que a declaração de inidoneidade 

produz efeito em todos os órgãos da Administração Publica, ou seja, em todos os entes federativos. 

No mesmo sentido, esse é entendimento que prevalece no âmbito DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DA UNIÃO. Vejamos o que a Jurisprudência pertinente diz a respeito: 

 

ALCANCE DA SANÇÃO PREVISTA NO ART. 87, III, DA LEI Nº. 8.666/93. Representação 

formulada ao TCU noticiou suposta irregularidade no Convite nº 2008/033, promovido pelo 

Banco do Nordeste do Brasil S/A (BNB), cujo objeto era a “contratação de serviços de 

infraestrutura na área de informática do Banco". Em suma, alegou a representante que 0 

BNB estaria impedido de contratar com a licitante vencedora do certarme, haja vista ter sido 

aplicada a esta, com base no art. 87, III, da Lei de licitações, a pena de suspensão de licitar 

e contratar com a Administração pelo período de um ano, conforme ato administrativo do 

Tribunal de Justiça do Estado do Ceara (TJ/CE). Instado a se manifestar, o Ministério 

Publico junto ao TCU alinhou-se "ao posicionamento da parcela da doutrina que considera 

que a sanção aplicada com supedâneo no art. 87, inciso III, da Lei das Licitações restringe-



 

 

se ao órgão ou entidade contratante, não sendo, portanto, extensível a toda a Administração 

Publica". Portanto, para o Parquet. "o impedimento temporário de participar de 

procedimentos Iicitatórios esta restrito a Administração, assim compreendida pela definição 

do inciso XII do art. 6° da Lei de Licitações." Anuindo ao entendimento do MP/TCU, o relator 

propôs e o Plenário decidiu considerar improcedente a representação. Precedentes citados: 

Decisão nº 352/98-Plenario e Acórdãos nºs 1.727/2006-1ª Câmara e 3.85812009 - 

2ºCamara. Acordão nº.1539/2010-Plenario, TC-026.855/2008-2, ReI. Min. Jose Mucio 

Monteiro, 30.06.2010. 

 

A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, prevista no art. 87, inciso III, da Lei 8.666/1993, alcança apenas o 

órgão ou a entidade que a aplicou. Representação formulada por empresa apontou suposta 

ilegalidade no edital do Pregão Eletrônico 13/2013, conduzido pela Seção Judiciaria do Rio 

de Janeiro da Justiça Federal, com o objetivo de contratar empresa especializada em 

serviços de manutenção de instalações civis, hidrossanitárias e de gás e rede de distribuição 

do sistema de combate a incêndios. Constou do edital disposição no sentido de que "2.2 -

Não será permitida a participação de empresas: (...) c) suspensas temporariamente de 

participar em licitações e contratar com a Administração; d) declaradas inidôneas para licitar 

ou para contratar com a Administração Publica;". O relator, por aparente restrição ao caráter 

competitivo do certame, suspendeu cautelarmente o andamento do certame e promoveu a 

oitiva do órgão, medidas essas que vieram a ser ratificadas pelo Tribunal. O relator, ao 

examinar os esclarecimentos trazidos aos autos, lembrou que "a jurisprudência recente 

desta Corte de Contas é no sentido de que a sanção prevista no inciso III do art. 87 da Lei nº 

8.666/93 produz efeitos apenas no âmbito do orgao ou entidade que a aplicou (Acórdãos 

3.439/2012·Plenário e 3.24312012·Plenário)". E mais: "Interpretação distinta de tal 

entendimento poderia vir a impedir a participação de empresas que embora tenham sido 

apenadas por órgãos estaduais ou municipais com base na lei do pregão, não estão 

impedidas de participar de licitações no âmbito federal", Anotou, ainda, que, a despeito de o 

edital em tela não explicitar o significado preciso do termo "Administração" constante do item 

2.2. "c”, os esclarecimentos prestados revelaram que tal expressão "refere-se a própria  

Seção Judiciaria do Rio de Janeiro da Justiça Federal"  e que, portanto, "o entendimento do 

órgão está em consonância com as definições da Lei n° 8.666/93, assim como com o 

entendimento desta Corte". Por esse motivo, considerou pertinente a revogação da referida 

cautelar e o julgamento pela improcedência da representação. A despeito disso e com o 

intuito de "evitar questionamentos semelhantes no futuro", considerou pertinente a expedição 

de recomendação ao órgãi para nortear a elaboração de futuros editais. O Tribunal, ao 

acolher a proposta do relator, decidiu: a) julgar improcedente a representação e revogar a 

cautelar anteriormente concedida; b) "recomendar a Seção Judiciaria do Rio de Janeiro da 

Justiça Federal que, em seus futuros editais de licitação especifique que estão impedidas de 

participar da Iicitação as empresas que tenham sido sancionadas com base no art. 87, III. da 

Lei n° 8.666/93, somente pela própria Seção judiciária do Rio de Janeiro da Justiça Federal". 

Acordão 84212013- Plenário, TC 006.67512013-1, relator Ministro Raimundo Carreiro, 

10.4.2013. 

 



 

 

Nesse sentido, trazemos a natureza jurídica e importância do Tribunal de Contas, não só como mero 

órgão consultivo, mas sim, de credibilidade, onde suas decisões devem ser seguidas e levadas em 

consideração pelo Poder Judiciário. 

Botelho Gualazzi (1992, p. 199) lecionou que “a instituição Tribunal de Contas tem, no Brasil, em 

súmula, funções consultivas, verificadoras, inspetivas, fiscalizatórias, informativas, coercitivas, reformatórias, 

suspensivas e declaratórias”. Independente da função exercida pelo Tribunal, a natureza de suas decisões 

pode ser dividida em quatro grupos, a exemplo das decisões judiciais: declaratórias, constitutivas, 

mandamentais e condenatórias. 

As declaratórias, em semelhança com as sentenças judiciais do mesmo nome, não contêm eficácia 

inovadora da situação jurídica ou da matéria de fato preexistente, visto que apenas reconhecem ou atestam 

aquilo que restou aprovado no decorrer do processo. 

Estas decisões, normalmente têm como objeto atos jurídicos que, após percorrer as etapas pertinentes 

no âmbito da Administração, ganham definitiva permanência ao receberem a chancela do controle externo 

exercido pela Corte de Contas. 

Semelhante com as decisões judiciais meramente declaratórias, em que a móvel jurídica base é a 

pretensão de eliminação de uma duvida (objetiva, jurídica e atual) acerca de uma relação jurídica ou sobre a 

autenticidade de um documento. 

Sobre as decisões de natureza constitutiva, o julgamento do Tribunal de Contas implica em uma 

inovação, uma criação, podendo ocorrer que uma determinada situação não existente venha a existir após a 

decisão ou vice-versa, de modo que a situação passa a ter outra configuração após o crivo do Tribunal de 

Contas. 

Um exemplo de decisão natureza constitutiva é aquela dada no processo de exame de contratos 

firmados pelo Poder Público, quando eivados de vícios insanáveis, de modo a não comportar convalidação, 

que podem ser tornados insubsistentes pelo Tribunal. As decisões desse gênero não contêm um comando, 

para que se faça ou se deixe de fazer, porque por meio delas, já ocorre desde logo a produção de efeitos que 

lhes são próprios. 

As de natureza mandamental são as semelhantes às de mesma natureza no processo judicial e que 

remontam a julgamentos de alta carga impositiva, como por exemplo, o caso do artigo 102 do Código de 



 

 

Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90), que recebeu do professor Kazuo Watanabe (1993, p. 565-566), os 

seguintes comentários: 

 “O provimento final, se procedente a ação, deverá se constituir numa ordem ou num mandamento, 

dirigido à autoridade responsável pelo Poder Público competente para adotar as providências preventivas 

mencionadas. O Magistrado deverá fixar um prazo razoável, segundo a peculiaridade de cada caso, para o 

exato cumprimento da ordem pela autoridade competente. Seu descumprimento fará, antes de qualquer coisa, 

configurar o crime de desobediência, previsto no artigo 330 do Código Penal”. 

Nos Tribunais de Contas, ocorrem decisões que parecem ser de natureza mandamental, como, a que 

determina a paralisação do acúmulo ilícito de cargos públicos, a que determina a retirada de gratificação 

funcional incompatível com certo cargo ou função, também a que determina e instala auditoria em órgão 

público, ante a evidência de indícios de irregularidade e assim por diante; de modo que nas determinações ali 

encerrados, existe antes um imperium do que uma cognitio, com semelhança dos provimentos jurisdicionais da 

mesma natureza. 

As decisões de caráter condenatório são as mais importantes, visto que as decisões meramente 

declaratórias, sem um comando, valem apenas como preceito, pronunciando a existência ou inexistência de 

uma relação jurídica; as de natureza constitutiva promovem a inovação na situação jurídica anterior, 

dispensando a execução; e as de cunho mandamental, que por serem criadas para que se cumpram, 

dispensam um processo de execução, no sentido próprio do termo. 

Conforme exemplo da tipificação da natureza das sentenças jurisdicionais, as prolatadas pelos 

Tribunais de Contas também possuem um comando normativo que indica a natureza jurídica do dispositivo ali 

existente. 

Os Tribunais de Contas são órgãos complexos, com atribuições bem definidas, com poderes 

específicos, inclusive para declarar a inconstitucionalidade de atos emanados do Poder Público e ainda sustar 

a execução de contratos, constituindo-se como um importante instrumento para o controle da Administração 

Pública. 

Por serem órgãos complexos, e, portanto, também específicos, as decisões emanadas dos Tribunais 

de Contas não podem ser desconsideradas a priori, pois é através do estudo e análise de um caso concreto, 

que se chega a um dispositivo seja ele mandamental, declaratório, constitutivo ou condenatório. No presente 



 

 

caso, a fundamentação utilizada pela Recorrente, demonstra uma clara e veemente desconsideração do 

entendimento do TCU acerca da suspensão de contratação com o Poder Público.  Mais uma vez, frisa-se a 

proibição de contratação com o Poder Público, deve ser e ocorrer somente em relação ao ente que publicou a 

portaria, qual seja no caso em comento, o Município de Bom Jesus.  

No mesmo norte, a Instrução Normativa nº 021/2010 da Secretaria de Logística e Tecnologia da 

Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que estabelece normas para o funcionamento 

do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores  - SICAF no âmbito dos órgãos e entidades 

integrantes do Sistema de Serviços Gerais - SISG, estabelece que: 

 

Art. 40. São sanções passíveis de registro no SICAF, além de outras que a lei possa prever: 

I- Advertência por escrito conforme o inciso I do art. 87 da Lei nº 8.888, de 1993; 
II- multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato, conforme o inciso II do 

art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993; 
III- Suspenção temporária, conforme o inciso III do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993; 
IV- declaração inidoneidade, e conforme inciso IV do artigo 87 da Lei nº 8.666 de 1993; e  
V- impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, 

conforme art. 7° da Lei nº 10.520, de 2002.  
§ 1° A aplicação da sanção prevista no inciso III deste artigo impossibilitará o 

fornecedor ou interessado de participar de Iicitações e formalizar contratos, no âmbito 

do órgão ou entidade responsável pela aplicação da sanção. 

 

Desta forma, é cristalino que a Legalle deve ser habilitada no certame em comento, visto que a 

penalidade de suspensão não atinge todas as esferas da Administração Publica, mas somente o Município que 

a expediu, devendo ser considerado para analise da questão o item 5.2.1 do contrato administrativo que prevê 

a suspensão do direito de contratar somente com o Poder Publico de Bom Jesus. 

Inclusive, é por demais sabido que a licitação tem como principal objetivo encontrar a proposta mais 

vantajosa para a administração pública. Sendo assim, é imperioso que, o Ente Público busque a melhor 

proposta, aquela que atenda a todos os critérios constantes do edital e preserve o valor mais adequado para o 

orçamento publico, sem que hajam decisões arbitrarias, desarrazoadas e ilícitas que visem habilitar um 

concorrente em detrimento daquele que apresentou a melhor proposta. 

Assim, conforme acima discorrido a decisão do TCU, aqui transcrita, que ampara 

o presente recurso, possui um viés constitutivo, razão pela qual, os Excelentíssimos 



 

 

julgadores devem prover o recurso apresentado, uma vez que as razões recursais da 

Recorrente encontram-se em dissonância com o entendimento proferido pelo Tribunal 

de Contas.  

Importante mencionar que as páginas 85 e 86 do DOE de 15/01/2018, 

onde a Prefeitura Municipal de Bom Jesus, em cumprimento de decisão 

judicial dos autos nº 9000465-43.2017.8.21.0083, retificou a portaria para 

suspender a Recorrente de contratar com APENAS o município de Bom 

Jesus.  

Ainda, na mesma oportunidade, requer a juntada da decisão judicial que determinou a retificação da 

portaria expedida anteriormente pelo Município de Bom Jesus. 

Por fim, não é justo e razoável que a Empresa Recorrente sofra qualquer prejuízo no procedimento 

Iicitatório n° 004/2018 referente a tomada de preços nº 002/2018, sendo insubsistentes as fracas razões 

trazidas no Recurso ora atacado. 

 Em tempo, importa salientar que este mesmo recurso foi impetrado perante a Prefeitura 

Municipal de Nova Araçá-RS, a qual optou pelo indeferimento (Anexo II). 

 

3. DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS: 

 

Em face das razões expostas, a empresa Legalle Concursos e Soluções Integradas Ltda. – EPP 

requer seja julgado improcedente os pedidos ora apresentados pela Recorrente, declarando Habilitada a 

empresa Legalle na Tomada de Preços nº 002/2018 referente ao Processo Licitatório nº 004/2018, sob pena 

de ter a Recorrida seu direito liquido e certo violado, o qual é ensejador de Mandado de Segurança.  

 Por fim, caso o presente recurso seja provido, requer a entidade administrativa que indique o 

dispositivo legal que amparou sua decisão positiva a este recurso, a fim de que a Administração haja em 



 

 

conformidade com o princípio da legalidade previsto no art. 37 da CF, bem como de acordo com o princípio da 

motivação inerente aos atos administrativos. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Santa Maria – RS, 13 de fevereiro de 2018. 

 

 

 

Legalle Concursos e Soluções Integradas Ltda. – EPP 

CNPJ nº 20.951.635/0001-81 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 


